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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNTCIPAL DE IIARRA DOS COQUEIROS

LEI No 195102

(De 15 de maio de 2A02)

I)ispõe sobre o cômputo de temPo de

serviço na administração publica paÍa

Íins de estágio probatÓrio.

O PREFEITO MUNICTPAL DE BARRA DOS COQUEIROS,

ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas iilribüções legais,

Faço saber que a câmara Municipal de Barra dos coqueiros

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei'

Art. 1o - Para efeito do estágio probatorio, computar-se-à o

tempo de serviço público prestado em outro cargo da Adminisfiação Pública

Federal, Estadual ou Municipal, desde que atende aos seguintes requisitos:

I - Teúa exercido por. no mínimo, três anos inintemrptos;

II - Não teúa respondido a neúum procedimento disciplinar

preüsto nos respectivos regimes jurídicos;

III - Seja compatível com o exercício do atual caÍgo efetivo.

Art.2" - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, l5 e maio de 2002.
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